
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4480 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO N.º 246-A, DE 2016 

(Do Senado Federal) 
 

PEC nº 43/2012 
Ofício nº 761/2016 (SF)  
 
Altera o art. 203 da Constituição Federal para incluir o amparo à mulher 
vítima de violência entre os objetivos da assistência social; tendo 
parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela 
admissibilidade (relatora: DEP. SORAYA SANTOS). 
 

 
DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

I - Proposta inicial 
 
II - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer da relatora  
 - Parecer da Comissão  
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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1º O inciso II do art. 203 da Constituição Federal passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 203. ...................................................................................... 

....................................................................................................... 

II – o amparo às crianças e adolescentes carentes e à mulher 

vítima de violência; 

............................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, em 16 de junho de 2016. 

 

Senador Renan Calheiros 

Presidente do Senado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 
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....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Da Assistência Social 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, 

independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:  

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a 

promoção de sua integração à vida comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou 

de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

 

Art. 204. As ações governamentais na área da assistência social serão realizadas 

com recursos do orçamento da seguridade social, previstos no art. 195, além de outras fontes, 

e organizadas com base nas seguintes diretrizes:  

I - descentralização político-administrativa, cabendo a coordenação e as normas 

gerais à esfera federal e a coordenação e a execução dos respectivos programas às esferas 

estadual e municipal, bem como a entidades beneficentes e de assistência social;  

II - participação da população, por meio de organizações representativas, na 

formulação das políticas e no controle das ações em todos os níveis.  

Parágrafo único. É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a 

programa de apoio à inclusão e promoção social até cinco décimos por cento de sua receita 

tributária líquida, vedada a aplicação desses recursos no pagamento de:  

I - despesas com pessoal e encargos sociais;  

II - serviço da dívida;  

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos 

ou ações apoiados. (Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
 

I – RELATÓRIO 
 

A Proposta de emenda à Constituição em apreço, oriunda do 
SENADO FEDERAL, onde teve como primeira signatária a nobre Senadora Marta 
Suplicy, modifica a redação do art. 203 da Carta da República, para incluir, entre os 
objetivos da assistência social, o amparo à mulher vítima de violência.   

 
Em sua justificação, os autores lembram que a assistência 

social constitui uma das mais importantes atribuições do Estado brasileiro, política 
pública prestada “a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à 
seguridade social”. Dizem que tal política é “altamente reveladora da dimensão 
social do Estado brasileiro, de sua importância para o combate às imensas 
desigualdades que marcam a nossa formação histórica”, fundamental para que os 
excluídos de nossa sociedade percebam que não estão esquecidos por ela e pelo 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Estado. Pretendem, pois, incluir, entre as pessoas em situação de peculiar 
vulnerabilidade assistidas, a mulher vítima de violência. 

 
É o relatório.  

 
 II - VOTO DA RELATORA 
 

Conforme orientação regimental (art. 32, IV, b, c/c art. 202), 
cabe a esta Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania proferir parecer 
acerca da admissibilidade da PEC nº 246, de 2016. 

 
Nesse sentido, é preciso averiguar se a Proposta de Emenda à 

Constituição em apreço atende às exigências do art. 60 da Constituição Federal. 
 
Primeiramente, é de se observar que a iniciativa da proposição 

é legítima, sedimentada no que estabelece o art. 60, I da Constituição Federal, 
cabendo à Câmara dos Deputados apreciar a proposta aprovada pelo Senado 
Federal, ali apresentada por no mínimo um terço dos senadores. 

 
Outrossim, constata-se que não há óbice circunstancial que 

impeça a regular tramitação da proposição (CF, art. 60, § 1º). O País encontra-se em 
plena normalidade político-institucional, não estando em vigor, no momento, 
intervenção federal, estado de defesa, ou estado de sítio. 

 
De outra parte, após exame, verifica-se que a proposta ora 

examinada respeita as cláusulas pétreas (CF, art. 60, § 4º), uma vez que nela não 
se observa qualquer tendência para abolição da forma federativa de Estado, do voto 
direto, secreto, universal e periódico, da separação dos Poderes e dos direitos e 
garantias individuais. 

 
Ademais, esta matéria não foi objeto de outra proposta 

rejeitada ou havida por prejudicada nesta sessão legislativa (CF, art. 60, § 5º). 
 
No que se refere ao texto e à técnica legislativa, não há 

reparos à proposta aqui analisada, em inteira conformidade com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 1998, alterada pela Lei Complementar nº 107, de 2001.  

A despeito de não nos caber, nesta etapa, tecer considerações 
sobre o mérito da matéria, louvo a iniciativa do Senado Federal, que será 
certamente reconhecida na Comissão Especial a ser instituída para sua apreciação. 

Pelas precedentes razões, manifesto meu voto no sentido da 
admissibilidade da Proposta de Emenda à Constituição nº 246, de 2016. 

 
 

Sala da Comissão, em 09 de agosto de 2016. 
 
 
 

Deputada SORAYA SANTOS  
Relatora 
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III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião extraordinária realizada hoje, opinou pela admissibilidade da Proposta de 
Emenda à Constituição nº 246/2016, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada 
Soraya Santos.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Osmar Serraglio - Presidente, Antonio Bulhões, Capitão 
Augusto, Carlos Bezerra, Chico Alencar, Danilo Forte, Delegado Edson Moreira, 
Esperidião Amin, Evandro Gussi, Fausto Pinato, Félix Mendonça Júnior, João 
Campos, João Fernando Coutinho, Jorginho Mello, José Fogaça, Jozi Araújo, 
Lincoln Portela, Luiz Couto, Marcos Rogério, Paes Landim, Paulo Freire, Paulo 
Magalhães, Rocha, Ronaldo Fonseca, Rubens Bueno, Soraya Santos, Tadeu 
Alencar, Thiago Peixoto, Valtenir Pereira, Altineu Côrtes, Arnaldo Faria de Sá, Cabo 
Sabino, Carlos Marun, Daniel Almeida, Dr. Sinval Malheiros, Gonzaga Patriota, 
Gorete Pereira, Hildo Rocha, Hiran Gonçalves, Hugo Leal, Jefferson Campos, 
Juscelino Filho, Laercio Oliveira, Laerte Bessa, Manoel Junior, Pastor Eurico, Pr. 
Marco Feliciano, Ricardo Tripoli, Sandro Alex e Sóstenes Cavalcante.  

Sala da Comissão, em 20 de setembro de 2016.  
 

Deputado OSMAR SERRAGLIO  
Presidente  

 

FIM DO DOCUMENTO 


